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General Sampaio, 26 de fevereiro de 2026.

A Excelentíssima Senhora Vereadorl,
DIERNIS SAMARA PED(OTO GA+úA
Presider-rte da Câmara Municipal de General Sam

Senhora Presidente,

Nobres Edis,

Tenho a honra de encaminhar para exame e deliberação dessa Augusta

Cânrara }zlunicipal, o Projeto de Lei que cria os componentes municipais do

Sisterna Nacional de Segurança Alirnentar e Nutricional - SISAN, bem como

define parâmetros para elaboração e implernentacão clo Plano Municipal de

Seguranca Alinrentar e Nutri.ionul po ânrbito do Município de General

Sampaio.

A presente proposição fundamenta-se no reconhecimento da

aiiruentação como direito humano fundamental, indispenr,ável à garantia da

rligniclacle da pessoa humana e à efetivação dos direitos sociais assegurados

coristitucionalmente, cabend<-r ao poder publico adotar políticas e ações

vc,ltaclas a promoção, proteção e garantia da segurança alimentar e nutricional

da populacão.

O Projeto visa estruturar, no*âmbito municipal, a política publica de

segurança alimentar e nutricional, $,linhanclo o Município às direrizes

estabelecida-. pela Lei Federal n' 1 1.346, cle 15 de setembro de 2006 e normas

conrplementares, asseguralrdo o acesso regular e pern)anente da população a
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àlinlelltos de clualiclade, enl q,-r.r-,1.1.de suficiente, respeitando aspectos

culturais, ambientais, econônricos e sociais locais.

Destaca-se ainda que a proposta possibilita a organiz:icão institucional

llerressiiria para a execucào integrada clas acões cle seguranca alimentar,

trtctliattte a implantacão cle instâncias conlo Confêrência Municipal,

Consell-ro Municipal de Seguranca Alimentar - CO\4SEA, Câmara

Itrtersetorial de Seguranca Alimentar e Nutricional - CAISAN e articul.acão

conr órgãos publico-" e enticlades da r*ociedade civil, tbrtalecendo a governânça

e a intersetorialidacle das políticas pu§licas voltaclas ao tema.
I

A iniciativa tambem fbrtalece o compromisso do Município com a
protlrocão da saucle, a reducão das clesigualdades sociais, o cornbate à

iuseguranca alimer.rtar e o apoio à proclução sustentável, especialmente da

agricuitura fãmiliar, contribuindo para o desenvolvimento sc;rial e econômico

I*,clJ,

L)iante c1a relerância social da materia, contanlo-s com a sensibilidade e

o apoio dos nobres Vereadores para apreciacão e aprovacão do presente

Projeto de Lei. Í

No ensejo, encaminho protesrf,. d. estima e elevada consideracão

Atenciosamente,

CORDEIRO
Municipal
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